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                          ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                          CÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA
                          
	



LEI MUNICIPAL Nº 3229/2025
“ALTERA A IDENTIFICAÇÃO DA RUA “2 A” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CIDREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
. O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

[image: image2.wmf] 

LEI:

Art. 1º - Fica autorizada, no âmbito do Município de Cidreira, a alteração da Identificação da Rua “2 A” situada no Bairro Nazaré, para denominar-se 

       PEDRO LUIZ DA ROCHA CIPRIANO.
Art. 2º- Fica a cargo do Poder Executivo a colocação de placa nominativa na referida rua 
Art. 3º-As Despesas decorrentes com a aplicação dessa lei correrão por dotações próprias do orçamento vigente 

Art. 4º- Fica o Poder Executivo responsável pela implementação dessa Lei nos termos observados
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, 07 DE ABRIL DE 2025.
                     GILBERTO DA COSTA SILVA

                                  Prefeito Municipal    

                  Registre-se e publique-se.

                 GILMAR DA COSTA SILVA

                  Secretário de Administração
EVANIO COUTO CARNEIRO 


Presidente do Legislativo
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